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TERMO DE REFERÊNCIA

OBIETO: REG]STRO ])E PREÇOS PARA FUTURAS E EVENTUAIS AQUiSiÇõES DU MATERIAIS ELEVRICOS E
LÂMPADAS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA DO MUNICÍPIO
DE TIANGUA CE.

ÓRGÃO GERENCIAOOR: SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

1. DA FUNDAMENTAÇÃO
}.l. TERMO DE REFERÊNCIA PARA PREGÃO PRESENCIAL SISTEMA DE REGiSTRD DE PREÇOS - SRP, REGIDO
PELA LEI N.e l0.520, 1)E 17 DE JULHO DE 2002 E, SUBSIDIARIAMENTE, PELA LEIN.g 8.666 DE 21 DE JUNHO
DE 1993, COM AS ALTERAÇÕES DA LEI N.g 8.883/94 E DA LEI N.g 9.648/98, PELA LEI COMPLEMENTAR N2
] 23/2006 E SUAS ALTERAÇÕES POSTERIORES. DECRETO FEDERAL NQ. I0.024/19, DE 20 DE SETEMBRO DE
2019 NO QUE COUBER E DEMAIS LEGISLAÇÕES VIGENTES. E AINDA PELO DECRETO MUNICIPAL N9 14/2002.
BE 02 DE FEVEREIRO DE 2822.

2. ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO, CRITÉRIO DE JULGAMENTO E DIVISÃO POR LOTES
2.1. O presente termo de referência é oriundo da solicitação de despesa proveniente das Diversas Unidades
Gestoras responsáveis pelo presente processo administrativo.
2.2. Critério de jaigameple: MENOR PREÇO ?OR LOTE (AMPLA PARTICIPAÇÃO, CO'FAS RESERVADAS PARA
ME EPP E MEIO LOTES EXCLUSIVO PARA ME, EPP e MEI)
2.2.1. Para o cumprimento do disposto no art. 48 da Lei Complementar 147/14. a administração pública:

1 - Deverá t'ealizar processo licitatório destinado exclusivamente à participação de microempresas c empresas
de pequeno pode no$ itens de contfaução caio valor seja de até R$ 8G.e00,eO toÉtenba mii reais); {Redaçãa
dada pela Lei Complementar ng 147, de 7 de agosto de 2014)

111 - deverá estabelecer. em certames para aquisição de bens de natureza divisível, cota de até 25% (vinte e
cinco por cento) do obleto para a contratação de microempresas e empresas de pequeno porte

Z.2.2. OS QUANTITAT]VOS DO OBJETO DESTA L]CITAÇÃO ESTÃO D]VID]DOS DA SEGUINTE FORMA: Cota
Principal corresponde a 75% Csetenta e cinco por cento) das quantidades totais do objeto, destinados à
participação dos interessadas que atendam aos requisitos da edital; Cota Reservada corresponde a 25% CvinEe
e cinco por Cento) destittado à participação exclusiva das Microempresas . ME. Empresas de Pequeno Porte
E?'P e MÍcroempreendedores !ndividuais - ME}, sem pl'ciuízo da saa participação na cota principal.
2.2.3. Para os LOTES DE AMPLA PARTICIPAÇÃO poderão participar toda c qualquer Empresa que atenda o
exigido no Editale seus anexos.
2.2.4. Para as COTAS RESERVADAS PARA ME EPP. LOTES EXCLUSIVOS PARA ME. EPP e MEI. somente
poderão participar Microempresas - ME, Empresas de Pequeno Pare - EPP e N4icroempreendedares
!adividaaís - MÊ!
2.2.5. Ein virtude da característica indivisíveldos itens, vez que tratam-se de fardamentos, e os mesmos devem
ser pedi'onizados, conforme justificativa no item 2.3.18.

z,z,z. ESPECIFICAÇÕES oos ITENS E DESCRIÇÃO oo OBIETO

LO'l'E OI - EXCLUSIVO PARA ME. EPP E MEI
ITEM ESPECIFICA ÕES DÕS PRODUTOS/SERVIÇOS UND   UANT.  

l REAL(}R7õW VAPOR SÓDIO/METÁLICO - PADRÃO ENTE USO EXTERNO
22QV 60 HZ - [)T < 90'C - T\V < 130'C - FATQR DE POTENCIA <0,92 Unidade 500  

  REÂII)IÍ 15ÕW VAPOR SÓDIO/METAL,ICO PADRÃO ENCE USO EXTERNO;
220V 60 HZ - DT < 90'C -]'W < ]30'C - FATORDE POTENCIA <0.92

Unidade 250  
3 REATAR 2SOW VAPOR SÓDIO/METÁLICO - PADRÃO ENCE USO EXTERNO:

220V - 60 HZ - DT < 90'C .. TW < 130'C ., FATOR D E POTÊNCIA <0.92 Unidade 150  
  REATAR 4GOW VAPOR SOOic/WZ'fÁLico PADRÂ<) ENTE USQ EXTERNO;

22DV 60 HZ - DT < 90'C . TW < 130'C . FATOR DE POI'ENCIA <0.92  
,* /'n
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ITEM
LOTE 02 - AMPLA PARTICIPAÇÃO

Éj PECIn CACA ES ÍIj ÕI: p'k O Õ tifo S/S ERVIGO $
LAMPAOA VAPOR UEVÃtiiiÓI i;ÕtÊNtiiA 70W, TENSÃO: 220V BASE: E27
TEMPERATURA DE COR: BRANCO QUENTE 5.0QOI{ D MENÇÕES: C,ÍS.S
CMXD.3.7CM. LÚMENS: 4.500.
LÂMPADA VAPOR METÁLICO. POTENCIA 150W, TENSÃO: 220V BASE: E27
TEMPERATURA DE COR: BRANCO QUZNTK 4.SOOi< i..ÁMEN 14.500 ALTURA:

i..AMPARA VAPOR MET.Anca. potÊÚêiÀ ãiÕÚlrENSÃa: 220v BASE; E27
TEMPERATURA DE COR; BRANCO QijENTE 4.SOAR t.ÁMEN 14.500 ALTURA:
15.6CM TENSÃO DE ACENDIMEN'rO; 220V TENSÃO - ]GNITOR EXTERNO
2,800V - 4.500V CORRENTE DE PARTIDA: 2.10A TEMPERATURA DE CORA
52001< LUZ BRANCA INTENSA LUMES: 18.000LM IRC: 65 VIDA ÚTIL: 9.000
NORAS OIMENSÕES Íg D X A'I: g 46MM X 24QMM
LAMPAOA 'VAPOR WETÃiiêÓl$ÓTÊNCiA 400W, TENSÃO: 220V BASE; CZ7
TEMPERATURA DE COR: BRANCO QUENTE 4.500K LÚMEN 14.500 ALTURA
15.6CM TENSÃO l)E ACENDIMENTO; 220V TENSÃO - ]GNITOR EXTERNO
2.800V - 4.50QV CORRENTE DE PARTIDA: 2.10A TEMPERATURA l)E COR:
5200K LUZ BRANCA INTENSA LUMEN: 18.000LM IRC: 65 VIDA ÜT]L: 9.000
HORAS DIMENSÕES íg D X A): g 46MM X 240MM

15.6CM

Unidade S63

2 Unidade 188

3 Unidade 188

4 Unidade 375

ITEM
LOTE 03 - COTA RESERVADA PARA ME EPP E MEI..

ES$ÊkliÊit:ACÓÉÊ OOS PKODg',rOS/SERvi;ÇQ$
LÂMPADA VAPOR METÁLICO, iiOVÊNCÍA 70W, TENSÃO: 220V BASE; E27
TEMPERATURA DE COR: BRANCO QUENTE 5.000K DIMENSÕES; C.15.5
CMXD.3,7CM, LúMENS: 4,50Q.
LÂMPADA VAPOR METAL.ICO, POTÊNCIA 150W, TENSÃO: 220V BASE: E27
TEMPERATURA DE COR: BRANCO QUENTE 4.500K LÚMEN 14.500 ALTURA:

LÂMPADA VAPOR METÁLICO POTENCIA 2SOW, TENSÃO: 220V BASE: E27
TEMPERA'FURA DE COR: BRANCO QUKNTE 4.500K LÚMEN 14.500 ALTURA
3.S.6CM 'TENSÃO })E ACeNa)}MENTO: 228V TENSÃO - !GN}TOR EX?eRNO:
2.800V - 4.500V CORRENTE DE PARTIDA; 2.10A TEMPERATURA DE COR
5200K LUZ BRANCA INTENSA LUMEN: 18.000LM IRC; 6$ VIDA ÚTIL; 9.000
H<)RAS I)}MENSÕES {g D X Al: g 46MM X Z QMM
LÂMPADA VAPOR METÁLICO. POTÊNCIA 400W, TENSÃO: 220V BASE; E27
TEMPERATURA DE COR; BRANCO QUENI'E 4.500K LÚMEN 14.500 ALTURA;
IS.6CM TENSÃO í)E ATENDIMENTO: 220V TENSÃO - }GNiTOR EXTERNO:
2.80QV - 4.500V CORRENTE DE PARTIDA: 2.10A TEMPERATURA DE COR
52001< LUZ BRANCA INTENSA LUMES; 18.000LM IRC; 65 VIDA UTl1: 9.000
nQB:é6.p

!S.6CM

Unidade

}UANT

750

2 Unidade 250

3 Unidade 250

Unidade 500

ITEM ÊSPECIFlç.,:: UND UUAN l.  
  LUMIN RIA PÚBLICA oval E27 AlIJMÍNIo IJmdaQe 5/b  

2

LU$4iNARIA Í)E Í,ED SGW, COMPLETAMENTE MONTADA, COB LgD; LEN'Í'ES
DE ALTA TRANSMISSÃO. ALTA EFICÁCIA LUMINOSO IGUAL OU SUPERIOR A
90LM/W; OEPRKCIAÇÃO MÁXIMA OO LÚMEN De .2% ,AO ANOS90LM/W; DEPRECIAÇÃO MÁXIMA UU L.UMEIN IIL 27a AU aiNv;
TEMPERATURA DE COR BRANCA 30001< A S000K OPERAÇÃO MÍNINiA 4S'C
50'C VIDA UTll. MÍNIMA DE 50.000 HORAS; BAIXA MANUTENÇÃO;
ESPECIFICAS PARA ILUMINAÇÃO DE ÁREAS EXTERNAS CObrO: RUAS.
PRAÇAS, PAKQUKS E KSTKAÕAS; PINTURA ES?ECiAL AnTiCORROSÍVA;
VOLTAGEM DE IOOV A 240V (BI\IOI,T); ÂNGULO DE FEI?IE MÍNIMO 70 XIãg=     



ÂNGULO DE ABERTURA: ] 20g, FREQUÊNCIA NOMINAL: 50/6C)HZ, p'LUXO
LUMINOSO; 14300 LM (LúMENS ), FA'íOR DE POTÊNCIA: > 70, 1RC; >OU= 80,
ECONOMIA ENERCETICA: A'l'Ú 8Ó%, CORPO nE ALUMiNEO COM PARAFUSOS
EM AÇO {NOXii)AVEL; ENCAIXE i)O BRAÇO DA LUMINÁRIA PARA BRAÇOS
DE A+É 48MM DE DIÂMETRO COM PARAFUSOS DE FIXAÇÃO EM AÇO
INOXIDÁVEL GARANTIA MÍNIMA DE 5 ANOS. ATENDER; ]P66
TO'rALMENTE SELAI)A, PORTARIA Ng 478/2013 INMETRO E NORMAS DA

LUMINÁRIA PUÉiiéÀ SOLAR POSTE RUA LED i50W C/SENSOR CINZA
ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS POTÊNCIA IOOW LED (SUBSI'ITUI 150W
INCANDESCENTE) AUTONOMIA - IO }'taRAS ESPAÇO iLtJMiNAP0 40M;
BATERIA DE LÍTIO ]6 AH/ 3.2 VOLTS QUANTIDADE DE LEDA - ] 20 PEÇAS
DIMENSÕES - i.URINÁRIA 26XSOCM *ACOMPANHA CONTROLE IDEAL PAirA
POSTES DE 2.5 A 4 METROS PESO - 2,01<G

ABNT

5 Unidade 188

6 Unidade 11
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E MÁXIMO DE 709X150>>; FLUXO LUMINOSO É MÍNIMO DE 9.000LM; CORPO
DE ALUMÍNIO COM PARAFUSOS EM AÇO INOXIDÁVEL; ENCAIXE DO BRAÇO
DA LUMINÁRIA PAirA BRAÇOS DE ATÉ 48MM De DIÂMETRO COM
PARAFUSOS DE FIXAÇÃO EM AÇO INOXIDÁVEL. GARANTIA MÍNIMA DE 5
ANOS. ATENDER; IP66 TOTALMENTE SELADA. PORTARIA Ng 478/2013
INMETRO E NORMAS DA ABNT
LUMINÁRIA DE LED IQOW. COMPLETAMENTE MONO'ADA. COB LED;
LENTES DE ALTA TRANSMISSÃO. ALTA EFICÁCIA LUMINOSO IGUAL OU
SUPERIOR A 901,M/W; DEPRECIAÇÃO MÁXIMA DO l.ÁMEN DE 2% AO ANO;
TEMPERATURA DE COR BRANCA 3000K A 5000K OPERAÇÃO MÍNIMA 45'C
50'C; VIDA UTIL MÍNIMA DE 50.000 HORAS; BAIXA MANUTENÇÃO;
ESPECÍFICAS PARA ILUMINAÇÃO i)E ÁREAS EXTERNAS COMO: RUAS,

E MÁXIMO DE 709X150)>; FLUXO LUMINOSO É MÍNIMO DE 9.000LM; CORPO
OE ALUMÍNIO CC}NiPARATUSOS EM AÇO INOXIDÁVEL; ENCAIXE DO BRAÇO
DA LUMINÁRIA PARA BRAÇOS DE ATÊ 48MM DE DIÂMETRO COM
PARAFUSOS DE FIXAÇÃO EM AÇO INOXIDÁVEL. GARANTIA MÍNIMA DE 5
ANOS. ATENDER: IP66 TOTALMENTE SELAR)A. PORTARIA Nq 478/2013
[NMETRO E NORMAS DA ABNT
LUMINÁRIA BE LED 15CW; COMPLETAMENTE $qONTADA, CQB LED; i
LENTES DE ALTA TRANSMISSÃO, ILUMINAÇÃO DE ALTA QUALIDADE,
TEMPERATURA DE COR BRANCO FRIO (6000K), POSSUINDO MAIOR
EFICIÊNCIA LUMINOSA. SENDO A PROVA D'AGUA E CONTRA SOL E POEIRAS,
LONGA VIDA ÚT!!,. CHEGANDO EM ATÉ 50.000H, ALTA ECONDMIA
REPRESENTANDO ATÊ 90%. TEMPEl\ATURA DE COR BRANCA 3000K A
50001{ OPERAÇÃO MÍNIMA 45'C 50'C; VIDA ÜTIL MÍNIMA DE 50.000

' :#HàX:'XcAo:j:~=!'Tdj='':jÍâã.TÉl"".''EPHÍ:l"á#H ":-,-. "'
EspEcIAL ANTiCORROS]VA; VOLTAGEM OE !eov Â 24ev [B:vOLVi; Ãwcu o l ]
DE FEIXE M]NIM0 70'X130' E MÁXIMO DE 709X150>>; FLUXO LLIMINOSO Ê
MÍNIMO DE 9.000LM; CORPO DE AI«UMÍNIO COM PARAFUSOS Ebl AÇO
INOXIDÁVEL; ENCAIXE DO BRAÇO DA LUMINÁRIA PARA BRAÇOS DE ATÉ
48MM PE DIÂMETRO COM PARAFUSOS OE FIXAÇÃO EM Aça iNoxlpÁvEt
GARANTIA MÍNIMA DE 5 ANOS. ATENI)ER: !P66 - TOTALMENTE SELADA,
PORTARIA Ng 478/2013 INMETRO E NORMAS DA ABNT

 
[DbÍINÁRIA STREET LED PÚBLICA 200W 6000]< 85-265V, ACABAMENTO
ALUMÍNIO. ÍNDICE DE PROTEÇÃO; IP66, VIDA ÚTIL..: 30.000 HORAS, PESO
LÍQUl00: 4õ40 GRAMAS, WEDli)A: C 89,S X L 34 X X 8 CN{, TENSÃO: B VOLT,
CORRENTE NOMINAL: ]27V / 220V MA TEMPERATURA COR: ]9.500K,   



LOTE 05 COTA RESERVADA PARA ME. EPP E NIEI

ⓖ-" A';;l
LUMINÁRIA LED 200W PUBLICA LUZ SOLAR C/ SENSOR DE PRESENÇA,
ESPECIFICAÇÕES: MODELO: !D A200, POTENCIA: 2QQW, LUMENS: 18Q00
LUMENS, PAINEL SOLAR: 35W / 6V, BATERIA L{FEP04: 3.2V / 39AH, 32650,
ESPAÇAMENTO: 12 15M MATERIAL: LIGA DE ALUMÍNIO TEMPERATURA DE
CORA 6500K DISTANCIA DE DETECÇÃO: 25M TEMPERATURA DE TRABALHO

7 I-29 gC V + 60 gC. DIÂME'rRO DÓ POSTE; 60MM À PROVA D'ÁGUA; IP6S
DIMENSÃO DO PRODUTO): 69 X 33 X 6CM PESO: 5KG TEMPO DE
RESCARREGAMENTO: ENTRE 6 8 HOrtAS TEMPO DE ILUMINAÇÃO; LUZ
ACENDE AO ENTARDECER, E SE APAGA QUANDO AMANHECER
AUTOMATICAMENTE 12 HORAS DE TEMPO DE ILUMINAÇÃO POR DIA, 3-5
DIAS CH UVOSOS DE BACKUP

Unidade

 
3 15E9R. :OT?$j'ETj\$ê....}O??Y. . y...:9.v!:l?P. . DE C0*'ANDO8 k;;É..,All'ilb;; '-h'Ji;TI«Ã;;COVA; cé«-cbJ'si;ã «

PROIETOK. EM LED (TEMPERATURA DE COR 4000K). CORPO EM ALUMÍNIO,
) kly!! JIM AIIRI.BICO .5 yEOAÇÃSI.!M. St.UÇPN!.GRAU DE. P.RO'rEÇÃE.I.P65

5.000LM. FATOS DE POTENCIA MÍNIMA 0.92.

Unidade 375

Unidade L9

 
    ÕES BOS PRODUTOS/SERVlçeS UNB   UANT.  

l LUMiNAKiA PÚBLICA OVAL E27 ALUMÍNIO Unidade 125  

2

LUMINÁRIA DE LED 50W. COMPLETAMENTE MONTADA, COB LED; LENTES
DE ALTA TRANSMISSÃO. ALI'A EFICÁCIA LUMINOSO IGUAL OU SUPERIOR A
9QLM/W; DEPRECIAÇÃO MÁXIMA DO LUMEN DE 2% AO ANO;
TEMPEiiATURA DE COR Bi\ANCA 3000K A 500Gi< OPERAÇÃO MÍNIMA 45'C
50'C; VIDA ÚTIL. MÍNIMA DE 50.000 HORAS; BAIXA MANUTENÇÃO;
ESPECIFICAS PARA ILUMINAÇÃO DE ÁREAS EX'TERNAS COMO; RUAS,
PRAÇAS. PARQLTES E ENTRADAS; P[N'r]jRA ESPECIAL ANT]CORROS]VA; llnidadc
VOLTAGENIDE IOOV A 240V (BIVOLTl; ÂNGULO DE FEIXE MÍNIMO 70'X130'I '"''HU'
E MÁXIMO DE 709X150>1; FLUXO LUMINOSO É MÍNIMO DE 9.000LM; CORPO
0E ALUMÍNIO COM PARAFUSOS EM AÇO INOXIDÁVEL; ENCAIXE DO BRAÇO
DA LUMINÁRIA PARA BRAÇOS DE ATÉ 48MM DE DIÂMETRO CÓM
PARAFUSOS DE FIXAÇÃO EM AÇO INOXIDÁVEL GARANTIA MÍNIMA DE S
ANOS. ATENI)ER: }P66 TOTALMENTE SELAR)A, POR'fARiA N' 478/2013
INMETRO E NORMAS DA ABNT
LUMINÁRIA DE LED IOOW, COMPÕE'j'AMENTE MONTADA. COB LEI):
LENTES DE ALI'A TRANSMISSÃO. ALI'A EFICÁCIA LUMINOSO IGUAL OU
SUPERÍQR A 9GLM/W; DEPRECIAÇÃO MÁXIMA DQ LÚMEN DE 2% AO ANO;
TEMPERATURA DE COR BRANCA 3000K A 50QOK OPERAÇÃO MÍNIMA 45'C
50'C; VIDA ÚTIL MÍNIMA DE 50.000 HORAS; BAIXA MANUTENÇÃO;
E$PECIF'loAS PARA ILUMINAÇÃO DE ÁREAS EX'TERNAS COMO: RUAS.

E r4AXIMO DE 709X150>>; FLUXO LUMINOSO Ê MÍNIMO DE 9.000LM; CORPO
DE ALUMÍNIO COM PARAFUSOS EM AÇO INOXIDÁVEL; ENCAIXA! DO BRAÇO
DA LUMINÁRIA PARA BRAÇOS DE ATÉ 48MM DE DIÂMETRO COM
PARAFUSOS DE FIXAÇÃO E&} AÇQ INOXIDÁVEL GAiiANTIA MÍNIMA DE $
ANOS. ATENDER: IP66 TOTALMENTE SELAR)A, PORTARIA NO 478/2013
[NMETRO E NORMAS DA ABN'r

63

3 $3

LUM]NÁRIA DE LED 150W. COMPLETAMENTE MONTADA. COB LED;
LENTES DE ALTA TI{ANSMISSÃO. ILUMINAÇÃO DE ALTA QUALIDADE,
TEM?ERATURA DE CGR BRANCO FRIO {6eOOK), POSSUINDO MAIOR

. F:lil"'JÍIT'lU:.:\:E:::#''n"H''iÊ :.H":Ê#'::=:1:Tãi "-''-'. "
REPRESENTANDO ATÉ 90%. TEMPERATURA DE COR BRANCA 3000K A
500QI< OPERAÇÃO MÍNIMA 45'C 5Q'C; VIDA ÚTIL MÍNIMA DE 5Q-OOQ
HO RAS; BAIXA MANUTENÇÃO; ESPECIFICAS PARA ILUMINAÇÃO nE AREÜS

Q\. Mol$és Moita. 78S - pianalta CEP; 62 320 00D Tianguá Ceará www.tiangua.çe.gov.br
CNP[: 07 735 178/AQUI 20 CGF: 06 92D ]64 1 Fine/Fax; (88) 3671.2288 / ]671-2888
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LU'l E Ub - EXCLUSIVA PARA ME, EPP E MEI
ITEM KSPECirtCAçõKS D os: PRODUTOS/SERVI ;os UND   IUANT.  l BRA :0 METÁLICO DE 3/4". IMTR P/ LUMINÁRIA Unidade 500

2 BRAÇO METÁLICO DE 2000MM INCLLríNDO FERRAGENS)   Unidade 150  
3 BRAÇO METÁLICO DE 3000MM INCLUINDO FERRAGENS)   Unidade L5  

  BRAÇO ORNAMENTAL SIMPLES. FIXADO EM SUPORTE. 2000MM Unidade 25  
5 BRAÇO ORNAMENTAL DUPLO. FIXADO EM SUPORTE. 2000MM

HASTE DE ATERRAMENTO COPERWELD 5/8" x 2.40M
Unidade 25  6 Unidade 250

 

⑧"ü" 4:''
EXTERNAS COMO: RUAS, PRAÇAS. PARQUES E ESTRAI)AS; PINTURA
ESPECIAL ANTICORROSIVA; VOLTAGEM DE IOOV A 240V tBIVOLT); ÂNGULO
DE FEIXE MÍNIMO 70'X130' E MÁXIMO DE 709XISO>>; FLUXO LUMINOSO E
MÍNIMO DE 9.000LM; CORPO DE ALUMÍNIO COM PARAFUSOS EM AÇO
INOXIDÁVEL; ENCAIXE 1)0 BRAÇO OA LUMINÁRIA PARA BRAÇOS DE AI'É
48MM DE DIÂMETRO CoM PARAFUSOS DE FIXAÇÃO EM AÇO INOXIDÁVEL
GARANTIA MÍNIMA l)E 5 ANOS. ATENDER: IP66 - TOTALMENTE SELADA
PORTARIA Ng 478/2013 INMETRO E NORMAS DA ABNT

N'

 

LUMINÁRIA STREET LED PUBLICA 200W 6000K 85-265V. ACABAMENTO
ALUMÍNIO, ÍNDICE l)E PROTEÇÃO: IP66. VIDA ÚTIL; 30.000 HORAS. PESO
LIQUIDO: 4640 GRAMAS, MEDIDA: C 89.5 X L 34 X E 8 CM. TENSÃO: BTVOLT.
CORRENTE NOMINAL: 127V / 220V MA TEMPERATURA COR: 19.500K
ÂNGULO DE ABERTURA: 1209. PKEQUÉNCiA NOMINAL; s0/60nz, FLUXO
LUMINOSO: 14300 LM CLUMENS ), F.\TOR DE POTÊNCIA; > 70, IRC: >OU= 80,
ECONOMIA ENERGÉTICAS ATÉ ao%. CORPO nE ALUMÍNIO COM PARAFUSOS
ENI AÇO ]NQXIDAVEL; ENCAIXE DO BRAÇA DA LUMINÁRIA PARA BRAÇOS
DE ATÉ 48MM DE DIÂMETRO COM PARAFUSOS DE FIXAÇÃO gM AÇO
!NOXÍDAVgl GARANTIA MÍNIMA DE $ ANOS. ATENDER; ÍP66

TOTALMENTE SELADA, POR'fARiA Ng 478/2a} 3 ÍNMETRO E NORMAS DA
ABRI

Unidade 63

6

LUMINÁRIA PUBLICA SOLAR POSTE RUA LED ]50\V C/SENSOR CINZA
ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS POTÊNCIA - IOOW LED (SUBSTITUI 150W
INCANDESCENTE) AUTONOMIA - 10 HORAS ESPAÇO ILUMINADO - 40M:
BATERIA DE LÍTIO .- ] 6 AH/ 3.2 VOLTS QUANTIDADE DE LEIS 120 PEÇAS
DIMENSÕES - LUMINÁRIA 26X50CM #ACOMPANHA CONTROLE IDEAL PARA
POSTES DE 2,5 A 4 METROS PESO 2.0KG

Unidade 4

7

LUMINÁRIA LED 200W PUBLICA LUZ SOLAR C/ SENSOR DE PRESENÇA.
ESPECIFICAÇÕES: MODELO: JD-A200, POTENCIA; 200W, LÚMENS: 18000
LUMENS, PAINEL SOLAR: 35W / 6V. BATERIA LIFEP04: 3.2V / 39AH, 32650,
ESPAÇAMENTO: 1Z-15M MATERIAL; LIGA DE ALUMÍNIO TEMPERATURA DE
COR: 6500K DISTANCIA DE DETECÇÃO: 25M TEMPERATURA DE TRABALHO
29 2C 60 QC, DIÂMETRO DÓ POSTE: 60MM À PROVA D'ÁGUA: IP6S

DIMENSÃO DO PRODUTO: 69 X 33 X 6CM PESO; 5KG TEMPO DE
RESCARREGANIEN'rO; ENTRE 6 8 HORAS TEMPO DE ILUMINAÇÃO; LUZ
ACENDE AO ENTARDECER. E SE APAGA QUANDO AhIANHECER
AUTOMATICAMENTE }Z HORAS DE TEMPO DE !LUMiNAÇÃO POR D}A, 3-S
DIAS CHUVOSOS De BACKUP

Unidade 6

  NELE FDTOeLETRiCA 00QW C/ PO]'ENfiA DE COMANDO:i UnidadROLE FOTOEI.ETRICA 1000W C/ POTENCIA DE COMANnn
RESISTIVA] 00QW; INDU'rlVA1200VA; CORRIGIDO 500 VA l Unidade  

9
'IffIInP:, TI?.?.E.D ITEM:IIMTHM Df. C.OI!:IIOIIq: .COREI?-E-!?LIIMIIlJT.rnvJL i vn, H'i bcl' L imirni\i\ iurw UD \.vn 'tvuui\J, LUKru Ei'i AL.ui"i"'u-

5.000LM. FATOR DE POTENCIA MÍNIMA 0.92

6
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LOTE 07 - EXCLUSIVO PARA ME. EPP E MEI

LOTE 10 - EXCLUSIVO PARA ME, EPP E MEI

LOTE ll - EXCLUSIVO PARA ME. EPP E MEI

2.2.3. JUSTIFICATIVA DO CRITERIO SIGILOSO DO ORÇAMENTO
2.2.3.1. O valor estimado para os itens possuirá caráter sigiloso, conforme Art. 15. $ 1Q do DECRETO Ng l0.024,
DE 20 DE SETEMBRO DE 2019. qual diz "0 caráter sigiloso do valor estimado ou do valor máximo aceitável
para a contratação será fundamentado no $ 3e do art. 7e da Lei RQ 12.527, de 18 de novembro de 2011. e no art.
20 do Decreto De 7.724. de 16 de maio de 2012", com o intuito de promover melhores lances para que seja
possível a contratação com valor mais vantajoso para a administração, pois é sabido que ao divulgam' os preços
médios orçados/estimados pelo município os licitantes geralmente colam suas propostas com vajol'es na
margem do orçamento, sendo assim ensejando no arremate de valores que poderiam ser reduzidos. não
obedecendo ao princípio de vantajosidade, economicidade e supremacia do interesse público. Objetiva-se
também o caráter sigiloso do orçamento como medida de assegurar ao Pregoeiro melhores condições para
margem de negociação após realização da fase de disputa, pois após encei'lamento da mesma, sei'ão
automaticamente divulgados os valores médios orçados para realização de negociação para com os licitantes
arrematantes em primeiro lugar classificados.

3. REFERENCIAL DOS PREÇOS
3.1. Os preços de referência foram estimados com base na cotação realizada pelo Setor de Cotação de Preços do
Município de Tianguá/CE, anexas aos autos

4. JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DE CONTRATAÇÃO
4.1. As aquisições de itens elétricos e lâmpadas são necessárias para novas instalações, reposições destes
matérias nas dependências de responsabilidade do Município de Tianguá. promovendo agilidade na
operacionalízação da manutenção das instalações elétricas dos espaços públicos municipais/'$homovendo
ambientes com condições adequadas para funcionamento.

Av. Molsés Malta, 785 - Planalto - CEP: 62.320-0D0 - Tianguá - Ceará - www.tiangua.çe.gov.br
CNPJ: 07.73S.178/0DO1-20 - CGF: 06.920.164-1 - Fode/Fax: (88) 3671-2288 / 3671-2888

ATEM ESPECIFICA     UND   UANT.
l BASE PARA FOTOCELULA COM SUPORTE METÁLICO Unidade 250
2 ABRAÇADEIRA PARA POSTE DE CONCRETO DtJPI.O "T" Unidade 175
3

PARAFUSO M16 EM ACO GALVANIZADO. COMPRIMENTO : 250 MM Unidade 500

4 PARAFUSO M16 EM ACO GALVANIZADO. COMPRIMENTO : 300 MM.
DIÂMETRO : 16 MM. ROSCA MAQUINA. RABECA QUADRADA Unidade 75

 

ITEM KSPECiriCAC IES DOS PRODUTOS/SERVI :os UND   PUANT.
l   UADRO DE MEDIC O TRIFÁSICA EblPOSTE COMPLETO  Unidade  

    UADRO DE MEDIA o M oN oFASI(:o EM POSTE COMPLETO   Unidade 10

 
ITEM ESPZCiFICAC }ES DOS PRODUTOS;/SERVICt  UND   PUANT.

l POSTE DE CONCRETO CIRCULAR, RESISTENCIA NOWiNAL 400KG.
H;12.00M. PESO APROXIMADO 1130KG

Unidade 15

 

LU'l'E UU - EXCLUSIVO PARA ME. EPP E MEI
ITEM ESPECIFICACOES DOS PRODUTOS/SERVI os UN:D   UANTi

l CABO ISOLADO PVC 750V 2.5 MM2 Medi'o 1000
  CABO ISOLADO PVC 750V 4MM2 Melro 500

3 CON ECTOR PARA CABO IO.OMM2 [lnjdade 1000
 

LOTE 09 - EXCLUSIVO PARA ME. EPP E MEI
ITEM ESPECIFICA ;ÕES DOS PRODUTOS /SERVI :os IJND   llJANT.

l MOTOR TRIFÁSICO OM4A 0.75HP 220 /380V PARA PO =0 PROFUN DO Unidade 15
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4.2. JUSTIFICATIVA DO PARCELAMENTO EM LOTE
4.2.1. O não parcelamento do objeto em itens, nos termos do art. 23, $1', da Lei ne 8.666/93. nesse caso se
demonsEra@cnica e economicamente viáve!, }á que cada !ote/grupo foi feito conforme atureza/caracterís6cas
de cada objeto, e não tem finalidade de reduzir Q cai'ater competitivo da licitação, visa tão somente assegurar a
gerencia segura da contratação, e principalmente, assegurar não só a mais ampla competição necessária em um
processo licítatório, ma$ também atingir a sua finalidade efetivamentc que é a de atender a contento a$
necessidades da Administração pública.
4,2.2. Baia também que a :ícieação por ii:ens, isolados exigi!'á elevado número de processos disputas, oaeraado
o trabalho da administração pública, sob o ponto de vista do emprego dc recursos humanos e da díâiculdade de
controle colocando em risco a economia de escala, celeridade processual, eficiência, por nim, pei'da da não
consecução dos fins desejados e comprometendo ainda mais a seleção da Proposta de Preços mais vantajosa
para a administração, nos termos do acórdão ne 5301-/20i{3 - segunda câmara TC 009.965/2Ql3-Q TCU.
:'elator Ministro-substituto André Luas de Canalha. 3.9.2013
4.2.3. A escolha da divisão dos itens em lotes justifica-se em virtudes das características dos produtos,
eficiência na õtscalização dos contratos e pela celeridade na conclusão de seu processo licitatói'io.
4.2.4. Informamos que os itens forma agrupados em lotes pelo seguinte motivo: os itens são de mesma
n8tufeza e guardam feiação entre si; bá ne mercado diversas empresas ciipazes de atender ao fornecimento
simultâneo de todos os itens quc fazem parte dos grupos, os itens a serem adquiridos são comuns e há grandes
quantidades de fornccedot'es no mercado; o fato da licitação $er por grupo também i'ecai no fato de buscar
diminuir o número de fornecedores contratados, com vistas a preservar' o máximo possível a i'otina das
unidades, que são afetadas por evea&ais descompassos no for ecimeatc dos produtos por diferentes
iornecedoi'es, Nessa linha, os fatos de lidar com um único fornecedor de cada segmento diminuem o custo
administrativo de gerencíamento dc l:odo o processo de conta'citação: prestação dos serviços e gai'antidas dos
mesmos. O aumento da eficiência administrativa também é da estatura constitucionale deve ser buscada pela
administração pública;
4.2.5. Â citação, para a cona:rat:ação de que trata o ebjei:o deste Tel'mo de Referência e seus Anexos, em
lote(s)justifica-se pela necessidade de preservar a integridade qualitativa do objeto, vez que vários
fornecedores poderão implicar nas dl.faculdades gcrenciais e, até mesmo, na busca da uniformidade de preços,
pois a contratação tem à finalidade de formal' um todo unitário. Some-se a isso a possibilidade dc
estabelecimcoco de um padrão de qualidade e eficiência que pode ser aco! punhado ao largo da prestação dos
sewiços, o que fica sobremaneira dificultado quando se ti-ata de diversos prestadores de serviços ou
fornecedores com diversos preços para um mesmo item;
4.2.6. O não parce]amcnto do objeEo em itens. no$ termos do art. 23. 8] g, da Lei n: 8.666/1993. neste caso, se
demonstra técnica e economicamente viável e não tem a finalidade de t'eduzir o caráter competitivo da
{$citação, visa, tão somente. assegurar' 8 ge!'ência scgtifa da contratação, e principalmente, assegul'ar, nãe só a
mais ampla competição necessária cm um processo licítatório, mas também, atingir a sua finalidade
efetividade, que é a de atender a contento as necessidades da Administração Pública;
4.2.7. O agrupamento dos itens faz-sc necessário haja vista à colei'idade, economia de escala, à eficiência na
Rlscalização de cona:rato único e os transtornos que poderiam surgir con à existência de duas ou ais empresas
para a prestação dos serviços licitados. Assim com destaque para os princípios da eficiência e econclmicídade, é
imprcscindívela licitação por grupo:
4.2.8. No que é pertinente aos lotes, a prática tem demonstrado que para alguns casos à licitação festa por lote
atende melhor ao interesse público que por item. tendo em vista que os itens foram divididos para atenderem à
iates específicos, guardada a devida espcciãcidade de cada objeto por iate. í)essa forma, além da ceiefidade q\le
é um dos princípios da licitação na modalidade pregão, os licítantes possuem a possibilidade de api-ésentarem
melhores ofet"tas nos lances, considerando as despesas com fretes, mão de obra, descontos obtidos com
fornecedores. etc. Sem dúvidas e à empresa vem participar licitação sabendo que poderá lograr-se vencedora
apenas em um item, este produto ou sewiçc sel'á cotado bem mais caro pura que a mesma não tenha prejuízos,
como já citado, com fretes, combustíveis, manutenção, mão de obra, dentre outros, etc.;
4.2.9. Muitas vezes quando a licitação é realizada por item, há demora em se entregas os pi'odutos ou serviços,
por que algumas empresas ou pessoas físicas não comparecem para assinar o contrato ou não cumprem com o
mesmo Assim, a Administração tem que convocam' o segundo, terceiro, quarto e demais colocados, até que
consiga um que tenha interesse de assumir aquele determinado item, lnuÍtas vezes com um vaias que não
viabiliza sei' assumido de forma isolada, o que não ocorre em uma licitação por lote;
4.2.10. Saliente-se ainda que todos 08 preços unitários devam ser apresentados conforme o valor de mercado,
fato este a ser verificado nas propostas apresentadas. considerando que para esses objetos várias egppi'elas
costumam participar do certame e os preços coüdos serão verificados se i'ealmeate são os meney'e9 preços
válidos apresentados;

Av. Moisés Moita. 78S - Planalto - CEPA 62.320-00a - TlanBuá - Ceará - www.tlangua.ce.80v.br
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4.2.11. Portanto, inquestíonavejmente a licitação realizada por lote atende melhor no interesse público,l:'B
dentre outros, tem assegurado o princípio da economicidade;
4.2.12. Noutro ponto, observamos que quando se comprova que o cl'itério de julgamento, mormente por não
gerar prejuízo "o certame e ainda não ferir à mais fácil para qualquer licitante oferecer l\Chores valores para
lotes com vários itens do que pala lotes com poucos ou somente um item
4.2.13. Não há qualquer prejuízo ao certame com o critério escolhido, o julgamento será procedido
resguardando princípios futtd;atnentais tais como, igualdade e competitividade, e em conformidade com as
exceções tratadas em lei, ton\ando, portanto inexorávela regularidade desta licitação;
4.2.14. Não se tem como novidade ainda neste Município que proceda a licitações julgadas por tem que
atenderam soba'emaneira ao interesse público, citamos como exemplo que alguns Pregões realizadas, que fora
julgado por menor preço por lote e hra exitoso desde o pt'ocedimento licitatórío até a execução do contrato.
4.2.15. Com efeito, 85 lustinlcativas paras adição de lote nesse certame são plenamente corroboi-adas, por ser
essa a opção mais adequada do ponto de vista operacionale económico, talcomo retrata a Súmula 247/TCU.

Q Q Mais económica "(Acórdão no 3 140/20Q6 da TCU). {grifo nosso)

O TCU também tcm dito que a coisa de ser ava cada caso a case. No acórdão S 34/20:í4-segaada
Câmara poi' exemplo, o relator foi Huit:o lúcido a aãfmar qae o }'e:ater que aão houve a alegada aponta à
jurisprudência do TCU ressaÍtalido que:

'a interpretação da Súmula/TCU 247 não pode se restringir à sua
liberalidade, quando ela se refere a intens. A partir de uma
interpretação sistémica, há de se entender itens, lotes e grupos".

E um dos argumentos mais interessantes a se levar em conta na hora de optar ente ITEM ou LOTE é a
capacidade operacional da unidade para lidar com diversos contratos. Isso bem entendido no Acórdão
2796/2013-Plenário e no Acórdão5301/2013.Segunda Câmara.

No Acórdão ng 2.796/201L3. o TCU assevera que a

21lZ.de glieJlaggQê.12[gjUízo para o conjunto dos bens a serem adquiridos".(gritou«se e ]]egritou se). Logo, a
possível ineficiência na gestão e fiscalização de serviços, oriunda muitas vezes de uma administração com
quadro pessoal de servidores bastante reduzido, cama acontece, em inúmeros Órgãos/Entidades, pode, na
visão do TCU, servir de supedâneo para utilização do critério global.

O própHo TCM/CE }á $e nianifesEou através do Acórdão ng 688/20{7, da !aura da Nobre Consetheiro-
Subs í uta, Dr. Davas Santos Matos* que julgou o processo 281}. $4RU.PCS.]0347/i2. pela possibilidade de
3 ganeRt:o por :eles, a sabei":

'{.-) No entanto, a adjudicação por bote, também autorizada peia
mesma norma, não pode ser descartado, i'anão pela qual continua no
leque de escolhas do gestor público'

4.2.16. Isto posto. optou-se por anotar um pregão do tipo menor preço por lote, ao invés de um pregão com
base no menor preço por item, por entendem' que a contratação dessa Forma seria mais conveniente, aumentaria
a uniformidade dos valores e foi'necimentos, e reduziria os riscos de conflitos. Além disso, mesmo em se
tratando de licitações de tipo menor preço por lote, os valores por item ainda assim deverão ser levados em
consideração e verificada sua coerência evitando-se distorções nos valores para cada item em visitas a
realidade mercadológica.

4.3. )USTIFICATIVA DA REALIZAÇÃO NA FORMA PRESENCIAL
4.3.1. O Pregão é a forma obrigatória de modalidade de licitação a ser utilizado, previsto no Decreto n!
5.504/05. o que, efetivamcntc, aqui ocorre, tendo sido. apenas. optado pela sua fot'lna PI'esencial, o que, reitere-
se, indubitavelmente. é permitido pela mesma legislação pertinente, haja vista que o Decreto predito apenas
estabelece a preferência pela forma Eletrõnica, e não $ua obrigatoriedade, e sendo que o Pregão Presencial,
além de mais prático. Qcil, simples, direto e acessível, atinge o seu fim, e fim único de toda !icitação, qual seja
ganntÍr a observância do p!'incípio cansdt:ócio a da isailomia. pemiitindo a pa!'ticipação de quaisquer'
interessados qile at:eildam aos requisitos exigidos, e a setecioaar a proposta mais vantajo5q para a
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Administração, mediante sessão pública. por meio de propostas de preços escritas e lances verbais, além de ser
eminentemente público e aberto, não resultando, desta forma. em qualquer prejuízo para a Adminisü'ação, eis
porque se justifica a inviabilidade da utilização do pregão na forma clcti'única, optando-se, como aqui se faz,
pela utilização do Pregão Presencial
4.3.1. Justifica-se a utilização da forma presencial para a realização do certame do presente processo,
considerando a natureza do objeto que trata da aquisição de materiais de pronta ente'ega. Considerando que o
objeto ora tratado fora realizado nos anos anteriores por meio de pregão eletrâníco, nos quais resultar'atei em
problemáticas diversas na execução do contrata, tendo em vista que as empresas arrematantes localizavam-se
em regiões demográntcas distantes, dificultando a entrega do objeto, assim trazendo transtornos para
administ:ração. Mediante Q Exposto a processo aa forma presencia! at!"dirá empresas de regiões gcográâicas
mais próximas e bv'oí'áveis a pi'oficial' a p!'onu entrega do material !imitado. Sendo assim, iusti6tca-se a forma
utilizada a ser realizado o pregão na forma presencial.

5. DA PROPOSTA DE PREÇOS
5.1. A proposta de preços deverá ser e]abllrada em 0] (uma) via em papel timbrado ou com cai'iinbo do
nteressado, manuscrita em letra de forma em tinta não lavável ou confeccionada por máquina, impresso por
Computador ou qualquer processo eletrâtlico, datada e assinada [sobre o carimbo ou equivalente) pelo titular
ou preposto, scm emendas, usuras ou entrelinhas
5.2. A pt'oposta de preços deverá ser apresentada seguindo o modelo padronizado no anexo do edital.
contendo
5.Z.l. A modalidade e o número da !imitação;
5.Z.2. Endereçameneo aoÍà Pregceí o(a} dc Município de Tíanguá/Ce;
5.Z.3 Razão Social, CNP}, endereço, inscl'ição estadaaí ou municipal do proponente. coaíorme o caso, número
da conta corrente, agência bancária. identintcação do respectivo banco, e se houver, nÚHero do telefone/fax, e
endereço eletrõnico;
5.2.4. P}'azo de entrega dos produtos será de 05 (cinco) dias após emissão da ordem de compras;
5.2.5. Prazo de validade não inferior a 6D (sessenta) dias;
5.2.6. Os itens/lote cotados, nos quantitativos licitados, segundo a unidade de medida consignada no edital,
bem como va]or g]oba] da proposta por extenso
5.2.7. O$ valores unitários c totais em algarismos de cada item cotado, e coílforme o caso, o valor globaldo lote
e/ou da proposta em algarismos e por extenso
5.Z.8. Quantidade ofertada por item/lote. obsewando o disposto neste Termo de Referência;
5.Z.9. Declaração da }icitaate que, nos valores apresentados acima, cst:ão inciuscs todos os tribut:os, encargos
{} abalbis&s, pi'evidenciários, Rscais e comerciais, taxas, frei:es, seguros, des ocameatos de pessoal, custos e
demais despesas que possam incidir sobre o objeto licitada;
5.2.10. TODOS OS PRODUTOS FORNECIDOS DEVERÃO POSSUIR GAl\ANTIA OU PRAZO DE VALIDADE,
REFERENTE A DEFEITOS DE FABRICAÇÃO, EMBALAGEM OU OIITROS. POR PERÍODO MÍNIMO DE
06(SEIS)MESES, DE ACORDO COM O CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR.

5.3. Os preços constantes da proposta de pi'eços do lícitante deverão conter apenas duas casas decimais após a
vírgula. cabendo ao licitante proceder ao arredondamento ou desprezar' os números após as duas casas
decimais dos centavos. e deverão ser cotados ein moeda corrente nacional
5.4. Os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não !he assistindo o direito de
p:ei ear qt.{a q er alteração dos nes! os, sob alegação de erro, omissão ou qualquer oaü'o argumento aão
previsto en\ }ei
5.5. Se tratando de julgamento por menor' preço por item, ocorrendo discrepância entre os preços unitários e
totais, prevalecerão os primeiros. Se a licitação for por menor preço por lote, somatório ou a multiplicação
errada que influenciar no valor totaldo lote implicará na desclassificação da licitante no referido lote
5.6. Os quantitativos licitados e cotados deverão ser rigorosamente con.feridos pelos licitantes.
5.6.1. A proposta de preços deve contemplar todos os itens em sua integralidade.
5.7. A apresentação da proposta de preços implica na ciência clara de todos os termos do edital e seus ai\elos,
em especial quanto à espccificaçãa dos pi'odutos e as condições de participação, competição, julgamento e
formalização da Ata de Registro de Preços, bem como a aceitação e sujeição integral às suas disposições e à
!egislação aplicáve!, notadamente ao Decreto 7.892 de 23 de janeiro de 2013, a Lei Ne. l0.520/Q2 e Lei Ne
8,666/93. a! brada e consolidada
5.8. Na análise das propostas de preços aoÍà} Pregaeifoea observa!'é preferencialmente o preço/xlnitário,
facultando«Ihe, porém, segundo ci'itério de conveniência e oportunidade obsewai' o preço total

nRiENTACÂO SOBRE A ELABORAÇÃO DAS PROPOSTAS DE PRETOS ESCRITAS
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5.9, Será desclassificada a proposta de p!'eços apreseaüda em descanfot-mldade com este it:em
5.10. Somente serão aceitas os documeni:os acondicionados }to envcloi)e ".A" não sendo admitido o
recebimento peloLa) Pregoeiro(a), dc qualquer outro documento, nem pel'nítido à licitante fazei- qualquer
adendo aos entregues ao(à) PregoeiroCa)

6. DA HABILITAÇÃO
6.1. Os interessados não cadastrados no Município de Tíanguá /CE, na forma dos artigos 34 a 37 da Lei Ng.
8.666/93. alterada e consolidada, habilitar-se ão à presente licitação mediante a apresentação dos documentos
abaixo relacionados, os quais serão analisados pelo(a) PregoeiraCa) quando a sua autenticidade e o seu prazo de
validade.

$,Z. RELATIVA À HABILITAÇÃO JURÍDICA
6.2.1, REGISTRO COMERCIAL no caso de empresa pessoa física, no registra público de empresa mercantil da
Junta Comercial; devendo, no caso da lícÊtante ser a sucursal. filial ou agência, apresentar o reglstro da Junta
tomei'cia] onde opera com averbação no registro da Junta onde tem sede a matriz.
6.2.2. ATO CONSTITUTIVO. ESTATUTO OU CONTRATO SOCIAL E TODOS OS SEUS ADITIVOS E/OU
ULTIMO Anil'lVO CONSOLIDADO em vigor devidamente registrado no registro pú bloco de empresa mercantil
da Junta Comercial, em se tratando de sociedades empresárias e. no caso de sociedades por ações,
acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; devendo, no caso da licitantc set' a sucursal,
fílialou agên(ia, apresentar o registro da Junta onde opera com averbação no registro da Junta onde tem sede a

6.2.3. INSCRIÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO, ao caso de sociedades simples - excet:o cooperativas no Cartório
de Registro das Pessoas jurídicas acompanhada de prova da direto!'Ía em exercício; devendo, no caso da
iicitante ser a sucursal, filial ou agência, api'isentar o registro no Cai'tório de Registro das Pessoas Jurídicas do
Estado onde opera com averbação no Cartório onde tem sede a matriz.
6.2.4. DECREI'O DE AUTORIZAÇÃO, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em ful\cionamento
no País. e ATO DE REGISTRO DE AUTORIZAÇÃO PARA FUNCIONAMllNTO expedido pelo ói'gão competente,
quando a atívidade assim o exigir.

matriz

6.3. RELATIVA À REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA
6.3.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacionalde Pessoas Jurídicas (CN PJ);
6.3,2. Prova de tnscriçãc} no cadastro de corltribuintes estadia! (}'lC) ou municipa!, conforme o caso. se houver,
ret3tívo ao domicílio ou sede do !icit:ante, pertinente ae seu }'amo de atividade e compat:íve! com c objetc

6.3.3. Prova de Regularidade i'elativa aos Tributos Federais e Dívida Aviva da União [inclusive contribuições
sociais), com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n2 1.75 1. de 02/] 0/20] 4;
6.3.4. Prova de Regularidade relativa a Fazenda Estadualdo domicílio ou sede da licitante;
6.3.5. Prova de Regularidade relativa a Fazenda Municipaldo domicílio ou sede da licitante (Geralou ISS)
6.3.6. Prova de I'egularidade relativa ao fundo de garantia por tempo de serviço (FGTS);
6.3.7. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de
Certidão Negativa, nos termos do Título Vll-A das Consolidações das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-
Lei n' 5.4S2, de I' de maio de 1943.

6.4. RELAT]VÂ À QUALIFICAÇÃO ECONÕM]CO-FINANCEIRA
6.4.1. Cerhdão negativa de falência ou concordata, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica;
6.4.2. Balanço Patrimoniale demonstrativos contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados na
forma da leí. que comprove a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou
balanços provisórios. podendo ser atualizados por índices oficiais, quando encerrado há mais dc 03 [três)
meses da data de apresentação da proposta;

a.l] Observações: serão considerados aceitas como na forma da lei o balanço patrimoniale demonstrações
contábeis assim apresentados:

a.l,l} Sociedades regidas pela LeÉ n9 6.4 G4/76 (sociedade an8nlma)
Pubiãcados em Diário Oficial;
Publicados em jornal de grande ({rculação; ou,
Por fotocópia registrada ou autenticada na Junta Comerçialda sede ou domicílio da licitante.
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a.1.2) Sociedades por cota de responsabí].idade limitada (LIDA)
Por fotocópia. dos Termos de Abertura e de Encerramento do livro Diário, devidamente autenticado na

Junta Comercialda sede ou domicílio da licítante ou em outro órgão equivalente;
Fotocópia do Balanço e das Demonstrações Contábeis devidamente registrados ou autenticadas na

Junta Comercio! da sede ou domicílio da !icil:ant:e.
a.1.3) Sociedades sujeitas ao regnne eseabeiecido na Lei Complementar n' !23, de }4 de dezembro de 2806

estatuto das Microempresas e das Empresas de Pequeno Porte "SIMPLES":
Por R)tocópia, dos Termos de Abertura e de Encerramento do livro Diário, devidamente autenticado na

junta Comercial da sede ou domicílio da licíuüte ou em outro órgão equivalente;
Fotocópia do Balanço e das Demonstrações Contábeis devidamente registrados ou autenticadas na

Junta Comercial da sede ou domicílio da licítante.

a.1.4} Sociedade criada no exercício em curso
Fotocópia do Balanço de Abertura, devidamente registrado au autenticado na }uata Comem'dai da sede

O balanço patrimoniale as demonstrações contábeis deverão estar assinados por Contador ou por
outro profissional equivalente, devidamente i'egistrado no Conselho Regional de Contabilidade, ficando, pois,
estas sociedades dispensadas da análise dos índices do balanço.

a.2) Quanto à qualificação económico-financeira no tocante à exigência de balanço paa'imonial,
esclarecemos o devido entendimento acerca do prazo de validade do mesmo. Por meio do Ac(Srdão 116/2016-
Plenário, posteriormente referenciado pelo recente Acórdão 2.14S/17-Plenário, o TCU adorou posicionamento
sobre Q tema que pi'ima peia regi'a prevista ao i! st:jumento convocatória. No caso

'(-.) refutando al'aumento da representante q\te alegava que
a validade dos balanços antigos findar-sc-ía em 30 de abt'il.
quando já teriam que ser apresentados os demonstrativos
ano contábil de referência, o Tribunal entendeu que
deveriam ser sopesados outros princípios, como o da
razoabilidade e o da economicidade, frente a um rigorísmo
excessivo e à possibilidade de reconhecer como válidas
ambas as dat:as, tanto a do Código Civil, quanto a da }nst!'ução
Normativa da Receita Federal." {Acórdão TC{J 2.145/17
Plenário)

a.3) Dessa forma, esclarecemos o entendimento no sentido dü estabelecimento de dois prazos distintos,
a depender da adição ou não do Sistema Públi co de Escrituração Digital: o último dia útil de maio para
as empresas vinculadas ao Sped; e 30 de abrilàquelas que não o utilizam.

6.S. RELATIVA À QUALIFICAÇÃO TÉCNICA
6.5.í, Atest:ade de desempenho a tef or fol'decido pcr pessoa jurídica de dãrcit:o público ou privado. com
identificação e fírina i'cconhecída do assinante, comprovando aptidão da licítante para desempenho de
atividades compatíve]com o objeto da ]icitação.

6.6. DEMAIS DOCUMENTOS DE HABILITA ÇÃO
6.6.1. Deç]aração de que, em cumprimento ao estabelecido na Lei Ng. 9.854, de 27/10/] 999, publicada no DOU
de 28/10/1999, e ao inciso XXX]]], do art. ?a, da Constituição Feder'a], não emprega menores de 18 Cdezoito]
anos em traba]ho notui'no, perigoso ou insa]ubt'c. nem emprega menores de 16 [dczesseis] anos em trabalho
algum, salvo na condição de aprendiz; a partir de !4 Cquatorze} anos, conforme modelo constante dos Anexos
deste edital:
6.6.2. Declaração, sob as penalidades cabíveis. de que a liciUnte não foi declarada inidõnea para !ícitar ou
contratar com a adnlinistraçãa pública, nos termos do incisa IV do ai't. 87 da Lei Ng. 8.666/93 e da inexistência
de fato superveniente impeditivo da habilitação, ficando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências
posteriores. conforme modelo constante dos Anexos deste edital (art. 32, $2g. da Lei Ng. 8.666/93}
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6.7. As pessoas físicas in.teressadas em participar da presente !imitação deverão apresentar doã
compatíveis, incluindo todas as declarações, com os solicitados no subitem 6.
6.8. No caso de licitantcs devidamente cadastrados no Município de Tianguá/CE, a documentação mencionada
nos subitens 6.2 a 6.4 poderá ser substituída pela apresentação do Certificado de Registro CadasEral CCRC)
junto ao Município de Tianguá/CE Cassegurado, neste caso, aos demais licitantes, o dit'eito de acesso aos dados
nele constantes]. acompanhado dos documentos tratados nos subitcns 6.5 a 6.6, cuja autenticidade e prazo de
validade serão analisados pelo(a) Pregoeiro(a)
6.8.1. A documentação constante do Cadastro do Município de Tianguá/CE deverá também encontrar-se
dentro do prazo de validade e atender ao disposto neste edital
6.9. Para a habilitação jurídica. o licitante deverá, nos documentos exigidos neste instrumento, demonstrar a
compatibi[idade dos seus objetivos sociais com o objeto da licitação.
6.10. As certidões de comprovação de regularidade, bem como as de falência e concordara/recuperação
judicial, caso exigidas neste edital, que não apresentarem expressamente o seu período de validade, deverão
[er sido emitidas nos 60 (sessenta} dias anteriores à data marcada para o recebimento dos envelopes
6,11. A doc\lmentaçãa co soante dos envelopes de habiiibç:ão que forem abertos integrará os autos do
processo ]icit:atório e não sel"á devolvida.
6.1.1.i.. Os envelopes com os documentos re alvos à rabi ii:açâo dos ic te$ nãí} deciaradets ciass16cados ac
fina! da fase de competição poderão ser ret:irados par seus rep!'esentantes 1la p1'6pria sessão. Os documentos
não retirados permanecerão em poder do(a) Pregoeiro(a), devidamente lacrados, durante 30 (trinta) dias
correntes à disposição dos respectivos licitantes. Findo este prazo, sem que sejam retirados, serão destruídos.
6.12. Será habilitado o lícítante que não atender as exigências deste editalreferentes à fase de habilitação, bem
como apresentar os documentos defeituosos cm seus conteúdos e forma

N'

7. DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS
7.1. As despesas para atender a esta licitação estão programadas cm dotação oi'çamentária c consignadas no
Orçamento Aprovado para o exercício do ano de 2020, com recua'sos próprios.

8. DA FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
8.1. As obrigações decorrentes da presente licitação serão formalizadas mediante lavratura da respectiva Ata
de Registo de Preços, subscrita pelo Município de Tianguá/CE, através da Secretaria M\inícipal representada
pela respectivo secretário. e o(s) licitanteCs) vencedor(es), que observaráCão) os termos dü Decreto no 7.892.
de 23 de janeiro de 2013, da Lei Ng. 8.666/93, da Lei Ng. ] 0.520/02, desce editale demais normas pertinentes,
bem como da Lei 123/2006 e 147/2014 e suas a]terações e Acórdão ng 29S7/2011. TC 017.752/20] 1-6 de

8.1.!. O modelo da ata de registe'o de preços a ser celebrada, integral'á o editando pregão
8.]..2. Gs }icitaates além das obrigações }'cstllta}3t:cs da cbsewância da }egisÍação aj:liicáve!, deverão obedecer às
disposições eieacadas na At:a de Regist:rc de Preço.
8.2. Homologada ã {ici açãc} pela auto idade competente. u Muniçípia de Tianguá/CE convocará o($)
iicitantees} ve:lçedor(es} para assinatura da Ata de Regisero de Preços, que f:rmará o compromisso para fu ura
contratação entre as pal'tes, pelo prazo pi'avisto, nos termos do modelo que integi'ará o Edital
8.2.1. O iicitante vencedor terá o prazo de 05 [cinco) dias úteis, contado a pm'tir da convocação, para
subscrever a Ata de Regístro de Preços. Este prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igua] pel'iodo, quando
solicitado pelo licitante vencedor durante o seu transcurso e desde que ocorr'a justo motivo aceito pelo
Município de Tianguá /CE
8.2.2. A recusa injustificada ou a carência de justo motivo da vencedora de não fol'inalizar a Ata de Registro de
Preços e não apresentar os documentos exigidos no item 8.2.1. no prazo estabelecido, s\ijeítal'á a licitante à
aplicação das penalidades previstas no editale na legislação pertinente
8.2.3. Se o licitante vencedor' não assinar a Ata de Registro de Preços ou nãa apresentar os documentos
exigidos no item 8.2.4 no prazo estabe]ecido é facultado à Administração Municípa] convocar os ]icitantes
remanescentes, respeitada a ot'detn dc classificação final das propostas, para negociar com os mesmos, com
vistas à obtenção de melhores preços. preservado o interesse público e respeitados os valores estimados para a
contratação prevista na planilha dc custos dos autos do processo.
8.2.5. A contratação com os licitantes registrados será formalizada pelo órgão interessado por intermédio de
instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa. autorização de será iço/forElecimento ou
outro instrumento hábil, conforme o art. 62 da Lei ng 8.666/93
8.3. Incumbira à Administração pl'evidenciar a publicação do extrato da Ata de Regist:ro de h'aços ?6s quadros
de aviso dos órgãos públicos mu icipais.

09/] 1/2011
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8.4. A Ata de Regista'o de Preços só poderá ser alterada em conformidade com o disposto no Decreto l;h'
de 23 de janeiro de 2013
8.S. A Ata de Registro de Preços produzia'á seus jurídicos e legais efeitos a partir data de sua assinatura e vígerá
pelo prazo de 12 (doze) meses, improrrogáveis
8.6. A Ata de Registro de Preços não obriga o Município de Tianguá/CE a firmar qualquer cona'atação, nem ao
menos nas quantidades estimadas, podendo ocorrer licitações específicas para contratação do objeto,
obedecido a legislação pertinente, sendo assegurada ao detentor do regista'o a preferência da execução dos
produtos, em igualdade de condições.
8.7. O di!'eito de preferência de que trata o subitem antes'ior poderá ser exercido pelo beneficiário do registro,
quando o Município de Tianguá/CE apear peia co11traüçãc} dcls prçFdueas cujo preço está registrado, por ouro
meio egaÍme!\te perinihdo, que nã0 8 At:a de Registre de Preços, e o preço coado neste, for água ou superior
ao regida'ado.
8.8. O preço !'egistrado e aos respectivos contratados serão divaigados ao quadro de avisos do Município de
Tial3gtlá /CE c &carão à disposição durante a vigência da .Ata de Registro de Preços.
8.9. O Município de Tianguá /CE monitorará, os preços registrados, avaliam'á o mercado constantemente e
poderá rever os preços registrados a qualquer tempo, em decorrência da i'edição dos preços praticados no
mercado ou de fato que eleve os custos dos produtos registrados.
8.9.1. O Município de Tlanguá /CE convocará a CONTRATADA para negociar o preço regístrado e adequa-lo ao
preço de mercado, sempre que verificar que o preço registrado estiver acima do pi'eço de mercado.
8.10. Antes de receber a autorização de execução e caso seja frustrada a negociação, o detentor do registro
poderá ser liberada do compromisso assumido, caso comprove mediante requerimento fundamento e
apresentação de comprovantes, que não pode cumprir as obi'ilações assumidas, devido ao pt'eço de mercado
tornar-se superior ao preço registrado, por fato supetveniente.
8.11. Em qualquer' hipótese os preços decorrentes da revisão não poderão ultrapassar aos praticados no
mercado, miântendo-se a diferença percentual apurada entre o valor originalmente constam.te da proposta
preços coittratada e aquele vigente no mercado à época do registro - equação económico-financeira.
8.12. Para efeito de definição do preço de mercado serão considerado os preços que forem iguais ou inferiores
à média daqueles apurados pelo Município de Tianguá /CE, para determinado lote.
8.13. Não havendo êxito nas negociações com o primeiro colocado, o Município de Tianguá /CE poderá
convocam' os demais classificados para formalizarem o Registro de seus Preços, nas mesmas cottdíções do IP
colocado ou revogar' a Ata de Regístro de Preços ou parte dela.
8.14. Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de registro de preços, durante sua vigência poderá
ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da administt'ação pública municípalque não tenha participado do
certame licitatório, mediante anuência do ól'gão gercnciadoi'.
8.14.1. O quantitativo decora'ente das adesões à ata de registro de preços não poderão exceder, por órgão ou
entidade. a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatória e registrados na ata
de registro de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos participantes.

9. DA ORDEM DE PRODUTOS E EXECUÇÃO DOS PRODUTOS
9.1. DAS ORDENS DE PRODUTOS: A execução dos produtos se dará medialttc expedição de ordem de produtos.
por parte da Administração ao }icitante vencedor. de acordo com a conveniência e sport:ttnidadc
administrativa, 3 necessidade e disponíbiiidade financeira da Secretaria M unícipa]
9.í.!, A ordem de prodat:os cmÍdda conterá os predutcs serem executados e a respectiva quant:idade,
devendo ser entregue ao bene8ciárío do regisiro ao seu endereço físico, ou enviada via fac-símile ao seu
númei"o de telefone, ou ainda remetida via e-mail ao seu endereço eietr6nico, cujos dados const:em no set:or de
cadast:ro ou da própria Al:a de Regist:ro de Preços
9.1.2. Observadas as determinações e orienl:ações constantes da ordem de produtos, a ompi'esa detentora do
preço regista'ado/ canta'atada deverá executar os produtos. dentro do prazo e horário deterá»içados pela
Secretaria Municipal, oportunidade em que i'eceberá o atesta dedal'ando a execução dos produtos
9.1.3. O aceite dns produtos pejo Município de Tianguá /CE não exclui a responsabilidade civil da ompi'esa
detentora do preço registrado / contratada por vício de qualidade ou disparidade com as especificações
estabelecidas no anexo deste editalquanto aos produtos executados.
9.1.4. Poderão ser firmados contratos decorrentes da Ata de Registro de Preços, que serão tratados de forma
autónoma c sc submeterão igualmente a todas as disposições constantes da Lei Ng. B.666/93, inclusive quant!
às prorrogações, alterações e rescisões. /' ...,l
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9.2. DO PRAZO DE INÍCIO DE EXECUÇÃO DOS PRODUTOS:
9.2.1. a entrega deverá ser realizada a contar do recebimento da ordem de produtos pela administração no
localdefinido pelo órgão solicítante
9.2.2. No caso de constatação da inadequação dos produtos entregues às normas e exigências especificadas
neste edital e na proposta de pi'eços venced«'a a Administração os recusará, devendo ser de imediato ou no
prazo máximo de 24 {vinle e quatro horas adequados às supracitadas çcRdições, scb pena de aplicação das
penalidades cabíveis, na teima da lei e deste instrumento.
9.2.3. As prorrogações de prazo serão con.cedidas somente mediante justificativa, permissiva legal e
conveniência atestado pelo Município de Tianguá /CE

N

9.3. DA EXECUÇÃO DOS PROL)UTOS:
9.3.í. Os produtos deverão ser entregues, observando rigorosament:e as condições contidas no termo de
referência, nos anexos desse instrumento e disposições constalltes de sua proposta. bem ainda às normas
vigentes, assumindo a CONTRATADA a responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas e
quaisquer ânus de origem federal, estadual e municipal, bem como, quaisquer encargos judiciais ou
extrajudiciais, sejam trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução dos produtos
que lhes sejam imputáveis, inclusive com relação a terceii'os, e ainda
a) A renal'ar e/ou corrigir. às suas expensas, no tola! ou em parte, os produtos em que se verificarem vícios,
defeitos ou íncoffeções;
b) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administt'ação ou a terceiros. decora'entes de sua
culpa ou dolo na execução dos produtos. não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o
acompanhamento pelo órgão iiltcressado;
c) Indicar pt'oposto, aceito pela Administração, para representa-lo na execução dos produtos. As decisões e
providências que ultrapassarem a competência da representante deverão ser comunicadas a seus superiores
em tempo hábil para a adição das medidas convellient:es;
d) A execução dos produtos deve se efetuar de forma a não comprometer o funcionamento dos serviços do
Município dc Tianguá/CE

10. DO PREÇO, DO PAGAMENTO E KEEQuILÍSKiO
10.1. PREÇOS; Os preços ofertados devem sel' apresentados com a incidência de todos as tributos, encargos
trabalhistas, prevideaciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguras, destacamentos dc pessoa!, custos e
demais despesas previsíveis que possam incidir sobre a execução dos produtos licitados, inclusive a margem de

In.2. PAGAMENTO: O pagamento será realizado a CONTRATEI)A. na proporção da execução dos produtos,
segundo as ordens de produtos emitidas, de conformidade com as notas fiscais/futuras devidamente atestada
pelo gestor' da despesa. acompanhadas das ce!'bidões federais. estaduais e municipais. todas atualizadas,
observadas a condições da proposta e os preços devidament:e fegísaades/contratados.
l0.2.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após o encaminhamento da docume)ração tratada
no subitem l0.2, observadas as disposições editalícias, através de crédito na conta bancária da CONTRATADA
ou através de (heque nominal.
I0.3. REAJU$'rE; Os valores constantes da Ata de Registro de Preços são irreajustáveis.
l0.4. REEQUTLiBRtO ECONÓMICO-FINANCEIRO: Na hipótese de sabrevii'em fatos imprevisíveis. ou previsíveis.
porém de consequêndas inca curáveis, neta!'dadores ou impeditivos da execução do ajustado, çu ainda, em caso
de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando área económica extraordinária e extracontratual,
poderá. mediante procedimento adminisüativo onde reste demonstrada tal situação e termo aditivo, ser
restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente elltre os encargos do contratado e a retribuição
da Administração para a justa remuneração dos serviços, objetívando a manutenção do equilíbrio econâmico-
Hinanceiro iniciando Contrato, na forma do art. 65, 11, "d" da Lei Nq. 8.666/93. alterada e consolidada.

lucro

íí. DAS SANÇÕES
[[.]. O ]icitante que convocado dentro do prazo de validade da sua proposta dc preços, não assinar o termo de
contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o cel'teme, ensejar o retardamento
da execução do contrato. não mantiver a proposta ou lance. falhar ou fraudar na execução do
serviço/fornecimento, comportar se de modo inidâneo ou cometer fraude fiscal, Hcará impedido de licitar e
contratar cem o M! nic pÉo de 'fiangué /CE e será desci'edenciade} no (adastro do Município de Tianguá /CE
pelo prazo de até 05 (cincos anos, sem pl'cjuízo de aplicação das seguintes multas e das delnaís cg6jhações
legais
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1. Multa de 20% (vinte por certa) sobre o valor da contratação no caso de
a} Recusar ein ceiebraf a termo de ca traio quando 3'eguiafmente convocado;
b) Apresentar documentação falsa exigida para o certame;
c) Não manter a prapasta ou lance;
d) Fraudar na execução do contrato;
e} Comportar-se de modo inidâneo;
11. Muita moratória de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso na entrega de qualquer objcto
contratual solicitado, contados do recebimento da ordem de serviço/fornecimento no endereço constante do
cadastro de do município ou do contrato, até Q limite de 15% (quinze por cento) sabre o calor do
serviço/fornecimento. caso seja inferior a 30 Cti'lata) dias, no caso de retardamento na execução da entrega dos

111. Multa moratória de 20% (vinte por cento) sobre o valor do sewiço/fornecimento. na hipótese de atraso
super'ior a 30 (trinta) dias na execução do serviço/fornecimento requisitado;
11.2. Na hipótese de ato ilícito, outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento dos
produtos, às atividades da Administração, desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave, ot!
descumprimento por pare do iicitante de qualquer das obrigações definidas neste instrumento, no conta'ato ou
em outros documentos que o compjementem, não abi'angidas nos subitens antes'fores, serão aplicadas. sem
prejuízo das demais sanções prevÉsus na Lei Ng. 8.666/93, alterada e consolidada. e lla Lei Ng. l0.520/02. as
seguintes penas:
a} Advertên(ia:
b) Multa de 1% tum por cento) até 2D% (vinte por cento) sobre o valor obJeto da requisição. ou do valor global
máximo do contrato, conforme o caso;
11.3. O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao tesouro municipalno prazo de 05 (cinco) dias a contar'
da notificação au decisão da recurso, por meio dc Documento de Arrecadação Municipal- DAM.
í1.3.1.. Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será automaticamente descontado do pagamento a que
o lícitante fizer jus.
11..3.2. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito do licitante, o valor devido será cobrado
administrativamente ou inscrito como dívida atava do município e cobrado mediante processo de execução
81scai, com os encargos correspondentes
11.4. PROCEDIMENTO AI)MINISTRATIVO: As sanções serão aplicadas após regular processo administrativo,
assegurada a ampla defesa e o contraditório.
11.4.1. No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e à ampla defesa,
garantidos os seguintes pl'aços de defesa:
a) 05 {cinco) dias Úteis para as sanções exclusivamente de muita e advertência;
b) 10 Cóez) dias corridos para a sanção de impedimento de licitar e contratar com o Município de Tianguá /CE
e descredenciamento no Cadastro de Município dc Tianguá /CE pelo prazo de até 05 (cinco) anos.
11.4.2. Para todo ato inconveniente ou ilícito que tenha indicio de causal' dano ou prejuízo a Administração
Publica ou erário deverá inaugurar uin pi'ecedimento administrativo de apu!'ação dos fatos. Os casos ocorridos
durante os procedimentos licitatórios serão comunicados oficialmente e, devidamente instruído, pelo(a)
Pregoeiro(a) à Procurador'ia Gerando Município para apuração. Nos casos ligados a fase posterior a adjudicação
serão comunicados pela autoridade gestora competente à Procuradoria.

prcdatos

1.2. DA FISCALIZAÇÃO E GERÊNCIA DO CONTRATO
] 2.1. A execu;:ão do contrato será acompanhada e fiscalizada pelica) servidor(a) especialmente designado(a)
pela Secictaria Municipal solicitante de acordo com Q estabelecido no art. 67 da Lei Ng. 8.666/93, doravante
denominado(a) FISCAL l)E CONTRATO
í2.í.l. O Fiscal de coar:"ato ora non idade poderá sef alterado a qtiaiquer momento, }ustificadament:e, caso
l)aja necessidade por parte da contratante.

13. PRAZO DE VIGÊNCIA
!3.1. A ata de regist:ro de preços produzirá seus jurídicos e !cgais efeit:os a partir data de sua assinatura e
vígerá pelo prazo de 12 (1)0ZE) MESES. improi'rogáveis.

14. DISPOSIÇÕES FINAIS
14.1. Este termo de refez'ência visa atender as exigências legais para o procedimento licitatório na modalidade
Pregão ?resencia: sob o Sistema de Registfo de Preços, constando todas as condições necessárias e sufigentes,
ficando proibido por este termo exigir cláusulas ou condições que comprometam, resta'injam. ou fr##em o
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caráter competir:ivo € estabeleçam p!"eferêacias ou destinações em razão de natüraiidade dos }iciuntes OB de
qualquer outra cii'constância impertinente ou irrelevante para sua especificação, conforme disposto nos incisos
1. 11e llldo art. 3g da Lei NQ. l0.520/02
14.2. Reproduza-se fielmente este termo de referência na minuta do editale anexos.

Tiangaá/CE. 27 de abril de 2022

Av. Molsés Moita. 785 - Planalto - [EP: 62.320-000 - Tianguá - Ceará - wv/w.tiangua.ce.go'/.b
CNPJ; 07.735.178/0001-20 - CGF: 06.920.164-1 -- Fode/Fax; (88) 3671-2288 / 3671-2888


